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Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal da Serra. 

 

 

O Vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO INDICATIVO DE LEI Nº  _____/2023 

 

 

“INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 

CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL NO 

BAIRRO CENTRAL CARAPINA”. 

 

Art. 1º Indica ao Chefe do Poder Executivo a construção do Campo de Futebol no ponto 

final do bairro Central Carapina. 

Art. 2º O Executivo valendo-se de suas prerrogativas poderá em qualquer tempo 

promover parcerias com o Governo do Estado, bem como empresas privadas para fazer valer 

essa Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta da 

Administração Pública.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

 

O campo de futebol pode servir como um espaço de convivência e interação social para os 

moradores do bairro Jardim Carapina. Ele proporciona um local onde as pessoas podem se 

reunir, conhecer outras pessoas e construir laços comunitários. Essa interação social é 

fundamental para promover um senso de pertencimento e fortalecer os vínculos entre os 

membros da comunidade. 

 

O esporte, como o futebol, oferece uma oportunidade para que os moradores do bairro se 

envolvam em atividades físicas. A prática regular de exercícios traz diversos benefícios à saúde 

física e mental das pessoas. Além disso, a prática esportiva também pode ser uma forma de 

afastar jovens de situações de risco, mantendo-os ocupados e direcionando sua energia de 

maneira positiva. 

 

Um campo de futebol pode ser um local onde jovens talentosos têm a chance de desenvolver 

suas habilidades esportivas. Para aqueles que demonstram interesse e talento no futebol, a 

presença de um campo no bairro pode oferecer uma oportunidade de treinar, jogar e aprimorar 

suas habilidades. Isso pode até abrir portas para oportunidades futuras, como entrar em times 

locais ou até mesmo no cenário profissional. 

 

Bairros de vulnerabilidade social frequentemente enfrentam desafios como o envolvimento em 

atividades prejudiciais, como o crime e o uso de drogas. Um campo de futebol pode oferecer 

uma alternativa positiva para essas atividades. Ao fornecer uma opção saudável e construtiva 

para os jovens, eles podem se engajar em atividades esportivas e se afastar de comportamentos 

destrutivos. 

 

O futebol é um esporte que enfatiza o trabalho em equipe, a cooperação e o respeito mútuo. Ao 

praticar o futebol em um campo local, os jogadores aprendem a importância desses valores e 

desenvolvem habilidades sociais essenciais. Além disso, a participação em equipes esportivas 

pode ensinar disciplina, resiliência e responsabilidade, características que podem ser aplicadas 

em outros aspectos da vida. 
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Diante do exposto, um campo de futebol em um bairro de vulnerabilidade social pode 

desempenhar um papel importante na promoção da coesão social, na melhoria da saúde física e 

mental, no desenvolvimento de talentos, na prevenção de comportamentos prejudiciais e na 

promoção de valores positivos. É um recurso valioso que pode ajudar a melhorar a qualidade de 

vida dos residentes do bairro Jardim Carapina e oferecer oportunidades para um futuro melhor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

ADRIANO VASCONCELOS REGO 
Adriano Galinhão 
VEREADOR – PSB 
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